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DESPACHO 
 

Diante da instrução anexa à peça 231, em que pese a possibilidade de emitir juízo sobre 
as contas de diversos responsáveis arrolados nos autos, endosso a observação do Ministério Público 

(peça 234), no sentido de que a citação alvitrada em função da alteração de responsável por uma das 
irregularidades apuradas impede o julgamento de mérito do processo.  

Assim, com vistas a evitar o julgamento parcelado do processo, determino o retorno dos 

autos à Secex/AP para realização da citação proposta no item VIII do parágrafo 39 da instrução 
retromencionada (peça 231, p. 34), complementação da análise de mérito e posterior 
encaminhamento a este gabinete. 

 
 
 

Brasília, 17 de setembro de 2014. 
 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51907059.


